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NINI STÉRIO DO I NTERIOR 

Terr itôrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0 152 de 31 de janeiro de 1984 

O Governador do Territôr i o Federal do Amapá ,usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18, í tem I I, 
do Decreto n9 85 .1 77 , de 19 de setembr o de 1980, of i cio n9 
755/83- SEPLAN , 

RESOL\'E : 

Art . 19 - Designar ANTÉRO DUARTE DIAS PIRES LOPES, Se 
cretar 1o de Planej amentc e Coo rdenação do Governo deste Te r 
ritôr io, pa ra viaja r de Macapá , sede de suas at i vidades ,ate 
a cidade do Ri o de Janeiro- RJ , a fim de tratar de assunto 
de intere sse da Adm ini~Lração Amapaense, no período de 31 de 
J anei ro a 02 de Fevereiro do cor ren t e ano. 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Pa lác io do Setentrião , em Hacapá,JI de janeiro de 1984, 
959 da República e 419 da Cr i ação do Terri tôr i o Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

iHNISTÉRIO DO INTERIOR 

Territôrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0238 de 14 de feve r eiro de 1984 

O Governado r do Te rr itôr i o Fede ra l do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são confer idas pelo artigo 18, ítem li, 
do Decreto- Lei n9 4 1 I , de 08 de janeiro de 1969 , e t end o em 
vi sta os termos do Ofício núme ro 0529/84-SEEC, 

RESOLVE: 
Art. 19 - Incluir , do re l acionamento con~tante ao Decr~ 

to (P) n9 0738 , de OI .04.82 , publicado no Di?rio Oficia l do 
Território n9 3659 , do dia 02 do mesmo mês e ·ano , o servidor 
ANTONIO MUNIZ LOPES , ocupante do ca rgo de P~pfessor de En 

secretar1o de Educação e Cultura 
Pr·of . FRANCISCO DE ASSIS GURCEL HEDElROS 

Secre tário de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de Saúde 
Or. JOS~ CABRAL DE CASTRO 

s ino de 29 C.: rau, CÕd i go ~1-óOI.C, Cl asse "C", Referênc i a 4 , 
do Quad r o Permanente do Governo deste Territôrio, lotado na 
Secretar i a de Educação e Cu l tu r a-SEEC, a contar de 08 de fe 
verei ro do corrente ano . 

Ar t. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Se t ent r i ào , em ~lacapá, 14 de Eeverei roae 1984 , 
959 da República e 419 da Criação do Terr itôrio Federal do 
Amapá . 

ANNlBAL llARCELLOS 
Governado r 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Ter r itôr io Fede ra l do runapã 

DECRETO (P) N9 0239 de 14 de f evere i ro de 1984 

O Governador do Territôri o Fede ral do Amapá , usando das 
a t ribuições que lhe são conferidas pelo art i go 18, Ítem li, 
do Decret o-Le i n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Conceder di spensa a HELENO RABELO FRAZÃO , 
ocupante do emprego de Agente de Serviços de Engenharia, CÔ 
di go LT- Nl'!-807. C, Classe "C", Referência ~1-23, da Tabe l~ 
Permanente do Governo des t e Terr itó r io, lot ado na Secreta -
ria de Obras e Serv i ços PÚb l i cos-SOSP, da função de Assis
tente , Cód igo DAI-202 . 3, da Divisão de Saneamento e Co ntro
le Ambicnta l /DSDU/SOSP, a contar da pr esente data . 

Ar t. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Pa lácio do Setent rião , 
1984 , 959 da República c 419 
ra l do Amapá . 

A.."'NIBAL 

em Macapá, 14 de fevereiro de 
da Criação do Terr itôrio Fede 

BARCELLOS 
Gove rnador 
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MINIST~RIO DO INTERIOR 

Terr itôr io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0240 de 14 de fevereiro de 1984 

O Governador do Territôrio Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conf erid3S pelo artigo 18, Ítem II , 
do Decr et o- Le i n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28760 . 00010 1/84- GABI , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Co l ocar à disposição do Gabinete do Gover na
dor- GARI , com exercício na Repr esentação do Governo do Ter
ritôr i o Federa l do Amapá , em Be l ém- PA, até ulterior delibe
ração , o servidor HELENO RABELO FRAZÃO, ocupante do emprego 
de Agente de Serviços de Engenharia , Côd i go LT-NN-807.C,Cla~ 
se "C" , Ref erência N!-1-23, da Tabe la Permanente do Gover no 
deste Terri tôr io , l otado na Secretar i a de Obras e Serviços 
Públ icos-SOSP , excluída a grati ficação de localidade e pag~ 
men t o de ajuda de custo . 

Ar t . 29 - Revogam-se as di sposiçÕes em cont rá rio . 

Palácio do Setentrião , em Macapá , 14 de fevereiro de 
1984 , 959 da República e 419 da Criação do Territôrio Fede 
ral do Amapá. 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO I NTERIOR 

Territôrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 024 1 de 14 de fevereiro de 1984 

O Gover nador do Territ ôr io Federal do Amapá , usando das 
at r ibuiçÕes que l he são confe r i das pelo artigo 18, Ítem II, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de jane iro de 1969, e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 28760.000093/84-GABI , 

RESOLVE: 

Art . 19- Colocar à disposição do Gabine t e do Governa
dor- GARI, com exercício na Representação do Governo do Ter
r it ôrio Federal do Amapá, em Belém- PA, até ulterior delibe
ração, a servidora ~~IA DAS GRAÇAS DE SOUZA VAZ , ocupante 
do emprego de Professor de Ensino de 19 Grau, Côdigo LT- M-
601, Classe "A", Refe rênc i a 1, da Tabela Especia l de Empre
gos do Governo des te Territôrio , lotada na Secretaria de Edu 
cação c Cultura-SEEC, excl uída a gratificação de loca lidade 
e pagamento de ajuda de custo. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio 
1984, 959 (ia 
ral do Amapá . 

do Setentrião , em Macapá, 14 de fevereiro de 
Repúbl ica e 419 da Criação do Terr itôri o Fede 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Territôrio Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0242 de 14 de feve rei r o de 1984 · 

O Gover nador do Territôrio Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são confer idas pelo ar tigo 18 , Ítem II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Ar t . 19 - Colocar à di sposição do Gabinete do Governa-' 
dor-GABI, com exercício na Representação do Gove rno do Ter 
ritôrio Federal do Amapá , em Belém- PA, até ulterior de l ibe
ração o servidor ROSINALDO J OSÉ SIQUEIRA MOURA , ocupante 
do em~ rego de Professor de Ens i no de 29 Grau , Côdigo LT- M-
601 Classe "C" Referência 4 , da Tabela Permanente do Go
ver~o deste Ter~itôrio, lotado na Secretaria de Educação e 
Cultura-SEEC, excluída a gratificação de localidade e paga
mento de ajuda de custo . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrá r io . 

Palácio do Setentri ão , em Macapá, 14 de fevere i ro de 
1984 , 959 da Repúb l ica e 419 da Criação do Ter ritôrio Fe
deral do Amapá . 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Terr itôrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0243 de 14 de fevere i ro de 1984 

O Governador do Territôrio Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pel o artigo 18, ítem II, 
do Decre t o-Lei n9 4 11, de 08 de j aneiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28760 .000122/84-GABI, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Colocar à disposição do Gabinete do Governa
do r- GARI , a pedido, com exercício na 'Representação do Gove~ 
no do Terr itôrio Federal do Amapá, em Belém-PA, atéulte rior 
deliberação, o servidor RAHtUNDO ROBERTO DE MOURA ~lADEIRA , 
ocupante do emprego de Agen t e Administrativo , Côdigo LT- SA-
70 1.A, Cl asse "A" , Refer ência NN-1 7, da Tabela Es pecial de 
Empregos do Governo deste Territôrio, lotado na Secretari a 
de Saúde-SESA, excluída a gratificação de localidade e ajuda 
de custo . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião , em aacapá , 14 de fevereiro de 
1984, 959 da RepGblica e 419 da Criação do Territôrio Fe
dera l do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Territôrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0244 de 15 de fevereiro de 1984 

o Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
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atr ibuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, e t endo em 
vis t a os termos do Ofício numero 0532/84- SEEC, 

RESOLVE : 

Art. 19- Tornar sem e fei t o o Decreto (P) n9 0149,de 16 
de j anei ro de 1984, pub licado no Dijr io Oficia l do Terri tõ
rio de n9 4112 , do dia 03 de fevereiro do mesmo ano . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Palácio do Setentrião , em ~lacapá, 15 de fevereiro de 1984 , 
959 da Rep~bl ica c 41 9 da Cr iação do Terri tÕrio Feder al do 
Amapj . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NI:-IISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapj 

DECRETO (P) N9 0245 de 14 de feve reiro de 1984 

O Governador do Terr i tõrio Federa l do Amapj,usando das 
atribu ições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li, 
do Decreto n9 85 .17 7, de 19 de se tembro de 1980 , Ofício n9 
755/83- SEPLAN, 

RESOLVE: 

Art . I 9 - Designar REGILDO !~A.'IDERLF.Y SALm!ÃO, Coordena 
dor Técnico da SEPLAN, pa ra re:spondcr acumulaLivamenL c em 
subst i tuição, pe l o expediente da Secre taria de Planejamento 
e Coordenação do Governo deste Territór i o , durante o imped i 
mente do r espectivo titular , no pcriodo de 31 de Janeiro i 
02 de Feverei ro do co r r ente ano . 

Art . 29 - Revogam- se as dis posições eo contrjrio . 

Paljcio do Sctentriào ,em ~lacapá, 14 de fevereiro de 1984 , 
959 da Republ i ca e 419 da Criação do Tcrrit6rio Vcdcr3l do 
Amapj . 

ANNlBAL BARCELLOS 
Governado r 

~lNlSTtRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) :\9 0246 de 14 de fevere iro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usó.lndo das 
atribuiçbes que lhe são conferidas pe lo art i go 18 , it em II, 
do Decreto n9 85 .1 77 , de 19 de Se t embro de 1980 , Oficio n9 
755/83- SEPLAN, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Des i gnar REGILDO \~A.NDERLEY SALO~IÃO, Coordena 
dor Técnico da SEPLA.t'l, par a responder acumula tivamente , em 
substituição , pelo expediente da Secretaria de Planejamento 
e Coordenação do Governo deste Território , durante o impedi 
men te do respec tivo titula r, nos dias 23 c 24 de janeiro d; 
corrente ano . 

Art . 29 Revogam- se as disposiçbes em contrário . 

Paljcio do Setentrião ,e:n }!acapj, 14 de fever eiro de 1984 , 
95'? da Rep~blica e 419 da Criação do Território Federa l de 
Amapj . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PROCURADORIA GERAL 

COKV~NIO N9 009/84-PROG 

TERNO DE CONVÊNIO QUE ENTRE Sl CELEBRA:! O GOVER.'-10 DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO A}!APA E A PREFEITURA ~IU:\lCIPAL DE ~IA 
CAPA, PARA OS FTNS NELE DECLARADOS . 

Aos treze (13) dias do mês de fevere i ro do ano de hum 

mil novecentos e oitenta e qua tro (1984) , deum l ado o Gover 
no do Te r ritõrio Federal do Amapj , representado neste ato 
pelo Excel ent í ssimo Senhor M<NIBAL BARCELLOS , Governador do 
Território Federal do Amapj, daqui em diante dénominado 
simplesmente GOVERNO c a Prefe itura Municipal de Macapj , re 
prescntada pelo Excelentíss imo Senhor Pr efeito Nun i ci pal NU 
RILO AGOSTINHO Pl:-IHEIRO , denominada do ravante P}r-1 , resolvem 
de comum acordo , firmar o presente Convinio , mediante as 
cláusulas c cond ições que se seguem : 

CLÁUSULA PRH!ElRA - FU:-IDM!ENTO LEGAL : O presente Con 
vênio foi elaborado com fulcro no item XVII, do artigo 18~ 
do Decreto- l ei n9 41 I , de 08 de janeir o de 1969 . 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO : O objetivo do presente Con 
vênio é a transfcr~nc ia de recursos destinados a cobrir o 
pagamento das despesas decorrentes da programação do Carna 
val de Rua da Cidade de Nacapá , nJ corr en te ano, ronLri:n1int:Õ 
desta forma para que o citado evento seja coroado de pleno 
êxito nes ta Capital . 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES : 
I - DO GOVEIUVO : 
a) _Des tinar recursos para atender j exe cução do presen 

t e Conven1o no valor de Cr$ : I 1. 000 . 000 ,00 (Onze Mi lh6es d~ 
Cruzeir os ) ; 

b) Fiscaliza r a e xecuç~o do Programa , atrav~ s da Secre 
ta ria de Planejamento c Coordenação - Depar tamento de Turismo-:

II - DA P~r-1 : 

a) Emp re gar os r ecursos transferidos pel o Gove rno , dP 
acordo com o Plano de Aplicação , que faz parte do present~ 

Conv~nio . 
b) Pres t ar contas ao GOVERNO , a través da Secr e tar i a de 

Finanças, conforme es ti pulado na Cláusul a Sétima . 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO : As despesas decorrentes 

deste Convênio , no valor de Cr$ : 11. 000 . 000 ,00 (Onze c!ilhÕes 
de Cruze iros), correrão à conta do Fundo de Participação dos 
Estados, Distrito Federal e Terri tór ios , Programa 03090402 . 
005 , Promoção c Divulgação Turís t i ca , Elemento de Despesa 
4. 1. 3 .0 . 48 , conforme Nota de Empenho n9 775 , emitida em 
13-02- 84 . 

CLAUSULA QUl:ITA- LlllERAÇÃO DE . RECURSOS : Os recursos 
destinados i execução do presente Convinio serão liberados 
de uma sõ vez após a assinatura do Conv~nio . 

CLÁUSüLA SEXTA - DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os r ecursos 
que po r força deste Convinio a PHN r eceberá, enquan to não 
forem aplicados aos fin s a que se destinAm serão deposita 
dos em conta bancária especial a ser movimentada pela Pre 
feitura, obrigando-se a enviar ao GOVERNO ex t rato de conta e 
fa zer constar no s diver sos documentos de suas prestações de 
contas, o nome do sacado, os valores e as da tas das emissões 
dos cheques , a quem forem pagas as importâncias . 

CLAL'SULA SÉTI~!A - PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PNH deverá 
prestar contas da aplicação dos recursos recebidos à Secre 
taria de Finanças, no máximo trinta (30) dias após o térmT 
no da vigênc ia do presente Convinio . 

CLÁL'SCLA OITAVA - DA VIGÊXC IA : O presente Convênio te 
ra vigência de crês (03) meses , contados a partir da d<1 t a de 
s ua assinatura. 

CLAUSULA NONA- ALTERAÇÕES : O presente Convên io pode rj 
ser al t erado , através de aditamento, para o fiel cumprimen
t o das obrigaçÕes desce Termo . 

CLÁUSULA DÉCH!A - RESCISÃO : A i nobservância de quais
quer cláusulas, condi çÕes ou obr i gações do presente Convi 
nio, bem como por motivo de conveniência ou por acordo cn 
tre as partes convencntes , provocarj sua imediata resc1sao 
independente de 3ção , noti ficaçio ou in terpelação judici al : 

CLÁUSULA DÉCI~!A !.'Rl~!EIR.<\ - FORO : Para dirimir dúv i das 
surgidas em consequênci a do não cumpr imento de qual quer cláu 
s ula deste Te rmo, de comum acordo , as partes interessadas 
elegem o Foro da Comarca de ~laca pá , com exc lusão de qua 1 
quer outro , por mais privilegiado que seja . -

E para f irmeza e validade do que ficou estipulado , la 
vrou- se o presente Termo que , depo i s de lido e achado con 
forme, vai as sinado pelas partes convencntes em cinco (05T 
vias de igual teor e forma , na presença de duas (02) tesLe 
munhas abaixo nomeadas . 

~!acapj(AP) , 13 de fevereiro de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

~!URILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PrefeiLo 

TESTEHU:\HAS : Bernardino Hendes dos San l l'S 
Neire Ja ne ~!onteiro 
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GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AJ~PÁ 

PLANO DE APLICAÇÃO APROVO : 

CONVÊNIO N9 009/84 - PROG ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

CÓDIGO DE ESPECIFICAÇ.3.0 VALOR Cr$: 
DESPESA 

- firmado en 

I 4 . 1.3.0 . 48 Va lor destinado a atender despesas com o Convento a ser 
tre o GTFA I PHI-1, com o objetivo de ser aplicado dur ante a progr a-
maçao de Carnaval de rua de 1984 ... . . ... ..... .. .... ... .. .. ......... I 11 .000.000 , 00 

TO T A L • • •• ••• •• • o o •• o • • • •••••• ••• ••• 11 .000 .000,00 

INPORTA 0 PRESENTE PLANO DE APLICAÇÃO NA QUANTIA DE Cr$ : 11 . 000 . 000 , 00 (ONZE HILHCíES DE CRUZEIROS) · 

Nacapá , 13 de fevereiro de 1984 . 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~1APÁ 

SECRETAR:A DE ADHINISTRAÇÃO 

CO:!ISSÃO PER.'lANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TO:lADA DE PREÇOS N9 13/84 - CPL 

A V I S O 

O Presidente da Comi ssão Pe rmanente de Licitação de Co~ 
pras e Serviços do GTFA, Torna p~b l ico e comunica aos inte
r essados que acha-se aberta a licitação a nivel de T.P. 
13/84- CPL, pa r a aquisiçi o de Ma t eria l hospita lar e Hedica 
mento s . 

A L1c1tação se r á r ea lizada às 9 :00 ho r as do dia 08 . 03 . 
84, na sa l a de Licitação da Secretaria de Adminis tração , à 
Av. FAB , Centro Civ ico, nesta c idade de Macapá. 

O Ed ital completo e dema i s esc larec i mentos pode rio se r 
obtidos no 29 anda r, sa la 20, no endereço acima mencionado , 
nas horas norma i s de ex1oed i ente . 

Macapá, 17 de f eve reiro de 1984. 

JOS ITO BELARHINO BISPO 
Pres idente da CPL 

C. E. C. :1. DOS EêlPREGADOS DA I NDÚSTRIA E GO:lfRCIO DE MI NÉRIOS 
S/ A ICmH E E'lPRESAS ASSOCIADAS, E\l SANTANA Ll'IITADA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSE!lBLf:L\ GERAL ORDINARI A 

O Presidente da Coope ra t i va de Economia e Cr~dito ~~

tuo dos Empregados da l t:dúst ria e Comércio de Hinérios S/A
ICO!H E Empresas Associada s , em Santana Limitada-" CREDICml!,' 
usando de s uas a tr ibuiç6es confer i das pe l o Estatuto Social , 
convoca os 1. 627 (Hum mil se i scentos e vi nte e sete) asso
c i ados para se reunirem em Assembléia Gera l Ordiniria que 
s e rea lizar~ nA sua sede so~ i al, nestA l n~AlirlArlP rlP Vila 
Amazonas , 19 - Hunicípio de ~lacapá , Terri tório Federal do 
Amapá, no próximo di a 28 de fevere iro de 1984, em prime ira 
convocação às 15:00 hor as , com a presença de 2/3 (Dois t er
ços) do n~mero t otal dos assoc iados . Caso não haj a numero 
l egal para a ins talação , ficam desde j i convocados para a 
segunda convocação às 16:00 horas no mesmo dia e local , com 
a presença de metade e ma i s um do número total dos assoc i a
d'os . Persistindo a fa l ta de "quorum" lega l, a Assembl éi a r~ 
alizar- se- i , ent io , no mesmo dia e local em ter ceira e ~lti 
ma convocação às 17:00 horas , com a presença de 10 (d ez ) as 
saciados , mínimo exigidc pela legis l ação , a fim de de libe:
rar sobre a seguinte ordem do dia : 

a - Le itura, para di scussão e julgamento do Re l atór io 
do Conselho de Administ ração, Parecer do Consel ho Fiscal,Ba 
lanço , Demonstração da Conta Sob ras e Perdas e dema i s con
tos e ncerradas em 30 . 06 .83 e 31 . 12 .83; 

b - Des t i nação das Sobras Liquidas em: 30 .06.83 e 31. 
12. 83 ; 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PHH 

c- Eleição para preenchinento de vagas no ConselhoFis 
cal e Conse lho de Administração ; 

d - Aplicação do Fundo de Assist~ncia Técnica Educacio 
nal e Social em exercicio de 1984 , e 

e - Assun t o de i nteresse geral . 

Nacapá , (AP) - Vila Amazonas, 

15 de fevereiro de 1984 

ALIRIO CALAZANS 
Pres i dente 

HI - TERRITÚRIO FEDERAL DO A}JAPÁ 

SECRETARIA DE SEGUR.AJ.'lÇA PÚBLICA 

DEPARTAHENTO GERAL DE POLÍCIA 

DELEGACIA DE ACIDENTES-DA 

EDI TAL DE CITAÇÃO COH PRAZO DE CINCO (OS) DIAS 

O Be l . VICENTE DE PAULA GO!-lliS, Delegado de Pol Í ci a Ti 
tular da Delegac ia de Acidentes de Hacapá , Capi tal do Ter 
ri tório Federal do Amapá, na forma da le i, etc .. . 

Faz saber a todos quantos o present e Edita l virem ou 
del e conhec imento tive rem, que perante esta De l egacia trami 
tam os autos de PROCESSO sur~RIO em que é acusado UBALDINÕ 
SOARES PICANÇO, brasileiro, amapaense, motorista, residente 
à Rua._Rio Japurá,n9 06,Bairro do Perpétuo Socorro, atua lmente 
em l uga r incerto e nio sabido , conforme certificou o Agente 
de Po l í c i a desta Delegac i a, por t er culposament e ,causado 1~ 
sões corporais nas pessoas de ADHILTON PEREIRA DE SOUZA e 
ROS ÉL IA NERI rL"'RTINS , em consequência de acidente de trân s i 
t o por e le provocado, no dia 06 de novembro de 1 . 983 , por 
volta das dezesse te horas , na Rua Leopoldo Nachado coma Av , 
Raimundo Alva r es da Costa, nesta cidade . 

Como nao foi poss íve l a sua c i tação, ante a infont>a ~ãu 
de que ele se encontra vi ajando para lugar i gnorado,sem da 
t a previs t a para re tornar a esta Cap ital , CITA- 0 pe lo pre 
sente para r esponder aos termos do r ef erido processo , promÕ 
ver sua defesa e acompanhá-lo em seus ulte riores termos, de 
vendo estar presente nesta Delegacia , à Rua Pe. Julio Nariã 
Lombard (PRÉDI O DO DETRAN) às 08 :00 horas do dia 27 próximo, 
a fim de ser qualif i cado , pregressado e ident ificado cr1m1 
na lmente pelo s i s t ema dati l oscóp i co, como incurso no artigo 
129 § 69 do Códi go Penal Bra si~eiro, e ass i st ira a inquiri 
çio das Tes temunhas RENIS IVETE GARCIA DA CONCEIÇÃO e ODINAL 
DO BASTOS DE OLIVEIRA, bem como das vítimas já mens i onadas~ 
sob pena de reve lia . Para conhecimentos de todos, e· passado 
o presente Edital, cuja segunda vi a ficará afixada no lugar 
de cos tume . Dado e passado nesta cidade , aos dezess ete dias 
do mês de fevere iro de 1984, Eu , EDSON JURACY SOARES DA 
CUN~\ , Escr ivão de Pol í c i a, o da t i lo~raf e i e subscr evi . 

VICENTE DE PAULA Gmms 
De l egado de Polícia 
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JUSTIÇA DOS TERRITÚRIOS 

TERRITÚRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDI CIÁRIA- ~~CAPÁ 

O DOUTOR OÕGLAS EVANGELISTA m10S, HN. JUIZ DE DI REITO 
DA VARA CRIMINAL DA 1~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MACAPÁ , 
NA FORMA DA LEI , ETC . .. 

Faz saber , a todos que o presente Ed ital com o prazo de 
35 dias virem , ou dele not i c i a tiverem, que neste Ju ízo 
corre seus t râmites num processo em que é acusado LEONARDO 
PIRES DA COSTA , brasileiro , amapaense , casado , motor i sta , 
filho de LUIS SANTOS COSTA e de EN1LIA PIRES COSTA , residen 
te na Av. Almi rante Barroso , n9 2. 233 - bairro de St~ Rita--;
o qual foi condenado i pena de tris (03) , meses de detenção 
e ao pagamento das custas processuais, sendo-lhe concedido 
o benef i cio da s uspensão condicional da pena. 

PROCURADORIA GERAL 

TERHO ADITIVO 

PRIMEIRO ( 19) TERHO ADITIVO AO CONV!'-:NIO N9 00 1 /84-PROG , 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRI TÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ E 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, PARA OS FINS NELE DECLA~ 
DOS . 

O Gove rno do Território Federal do Amapá , ad i ante den~ 
minado simplesmente GOVERNO , neste ato repr esentado por seu 
Gove rnador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS e a Prefei tura Munici
pal de Nacapá , doravante denominada PREFEITURA , neste ato 
representada por seu Prefeito , Senhor MURILO AGOSTINHO PI
NHEIRO, resolvem de comum acordo firmar o presente Termo 
Aditivo, consoante as cláus ulas e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRH!EIRA: Pelo presente Termo Aditivo , fica 
alterada a letra "b", do item I da Cliusula Terceira do ins 
trumento or i gina l, passando a vigorar com a segu i ntP reda
çao . 

CLAUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO : 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo Cer tifi 
cado não o have r encontrado nesta Circunscrição , não s endo 
possível in timi- lo pessoalmente i ntima- o pel o present e a 
comparecer neste Juizo, no Edifício do Forum de Hacapá, si t o 
i Av . Amazonas , 26 nes t a cidade de Hacapá , no dia 30 de 
março de 1. 984 , às 15:00 horas a fim de assistir i audiin
cia admonitória a que deverá comparecer, sob a pena de lhe 
ser r evogado o "SURSIS" ora concedido . 

Para conhecimento de todos, expede- se o presente Edi
tal , nos Têrmos do artigo 705 do Código Penal, cuja a 2~ Vi a 
sera afixada no lugar de costume . Dado e passado nesta ci da 
de, aos quinze dias do mês de fevereiro de mil novecentos e 
oitenta e quatro . Eu , Hanoel Január i o da Silva , Dir etor de 
Secretaria da Vara Criminal . 

D0GLAS EVANGELISTA m!OS 
Juiz de Direito 

a) ......... . ........................ . .. . ............ . 

b) Fiscal izar e acompanhar a execução deste Convênio 
através da Secretaria de Obras e Ser viços Públicos. 

CLAUSULA SEGUNDA : Permanecem inalter adas as demais cl áu 
sulas e condições do Convi nio or a aditado. 

. _E, por ~starem de acordo, foi firmado o presente Termo 
Ad1t1vo em c1nco (OS) vias de igual teo r e forma, para 0 
mesmo fim de Direito, que vai assinado pelas partes e duas 
(02) testemunhas. 

Macapi, 06 de fevereiro de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito 

TESTE~UNHAS: I l egíveis 

Ml - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLiCOS 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJA!'!ENTO 

PLANO DE APLI CAÇÃO N9 23/84 - CSB/SOSP 

REF. AO PROCESSO N9 28800 . 000030/84 

OBRA OU SERVIÇO: Helhoramento do Sistema Viário de Nacapá e Vila ~laia 

LOCi\L[ZAÇÃO : -Macapi - AP 

APROVO: 
Eng9 RAINUNDO NONATO DEH~TRIO GAlA 

Chefe do GAB/SOSP 

TTE!I DlSCRIHI.:-lAÇÃO VALOR Cr $ DISTRlBUlÇÃO FINANCEIRA 

01 . Valor a ser empenhado em [avo r d::l PREFEiTURA i\ DIPENIIAR : Cr$- 650 .000 . 000,00 - sendo : 
~IUNICIPAL DE ~IACAPA (P~L'I), por a cobri r despe Cr$- 180 . 000 . 000 ,00 a conta do 
sas ao Convên io a ser celebrado entre o c. o-:: FPEDFT , Cr$- 180.000.000 , 00 ã con-
vl'rno do TerrLtÓrio Feder:1l do Amapá CTFA/ ~a do F. I\SPEC1AL , Cr-$-33. 740 . 000,00 
I''L'!, vi sando a cxecuçao dos serviços de :·te- a conta do TRU , Cr$- 60 . 000 . 000 , 00 
lhoramenlo do Sistema Viári o de :·la capá e V i la à conta do ROYALTIES, Cr$- . ... 
~1a ia, durante o exer c í cio de 1984 . Autori~a- 196 . 260 . 000 , 00 a conla do EGU -
do pelo Exm<? . Sr . Governador do TFA em Proj eto/Ativ idade : 10583231 .644-
13 _O I _ 84 as fls . 03 do Processo nc.l De scnvolvimenlo de Áreas Urbanos-
28800 .000030/84 .......... ... .... . - .......... 650 .000.000,00 sub- pro j eto : Imp lantação do I'DlJ de 

i-laca pá c Vi la ~\;]i \.1 - Elemento ut' 
Despesa 4110.00 - Obras c lnsLala -çoes . 

TOTAL ... . .. . .. Cr$ 650 .000.000,00 

!;!PORTA O "RESENTE PLANO DE Al'l.LCAÇÃO NA Ql:AN'l'lA DE CrS- 6'i0.000.000 ,00 (SciscPnlt~S ._. Cinrncnla ;ti lhÕes d'-' Cru 
u•i n>s). 

;t.t<· .1fHi, I (, dC' j anl.' í ru de i 91<4. 

,\ROLDO TliAIJEll liA COSTA SOIJ/.A 
CP I' - OO!l l)iJ I ()!,2 - !4 

C!->1' / SOS!' 
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O que é que estas coisas 
têm a ver umas com as outras? 

Estas coisas têm muito 
a ver umas com as outras, e 
com você também. 

As danças1 as cidades e 
monumentos h1stóricos, as 
bandas de música são, entre 
outras, fonnas de nossa 
riqueza cultural. Uma riqueza 
que pertence a cada um e a 
tOdos ao mesmo tempo. E, 
por isso, merece toda a sua 
atenção. 

Uma foto de seu álbum 

de família, por exemplo, 
pode ser uma wande 
revelação. Também 
certidões, testamentos1 tudo 
que documenta um peaaço 
da nossa história faz parte do 
patrimônio cultural, e deve 
ser preservado. Se você 
possui coisas assim, entre 
em contato com o Pro_grama 
Nacionál de Museus Rua do 
Catete,' J 79h. Rio de]aneiro, 
RJ, CEP 22L00. 

PRESERVE O_ QUE É SEU. 
PRESERVE A MEMORIA NACIONAL 

Você amda pode fazer 
muito mais. Não pennitir que 
se destruam monumentos 
históricos. Incentivar com 
sua presença nossas danças 
e bandas de música. 

O patrimônio cultural 
é propnedade de todos, e 
deve ser preservado Jx.>r 
todos os meios. A partir dele, 
o povo fonna sua iaentidade 
e rança as bases para o 
futuro. 


	

